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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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CONTRATO NM 00/2019

PROCESSO ADM. N» 073/2019

PREGÃO PRESENCIAL N® 003/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA RITA, E A EMPRESA CONSTRUTORA JM&C EIRELI - ME - •
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2018, DO TIPO MENOR PREÇO
UNITÃRIO POR LOTE, NA FORMA ABAIXO:

Peto presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua Juarez Tàvora, n®
93, Centro, CEP: 58,300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n®
09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentissimo Prefeito Municipal, o Senhor EMERSON FERNANDES A. PANTA, inscrito
no CPF/MF sob o n® 827.071,464-04, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa CONSTRUTORA JMSiC EIRELI
• ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 23.245.433/0001 -02, sediada na Rua Pinheiro Machado, n® 61 - Sesi, Bayeux - PB, CEP: 58.305-220,
neste ato representada por JARBAS FERREIRA BEZERRA, inscrito no CPF/MF sob o n® 929.861.104-87, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
1.1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações;
b) Lei Federal n® 10.520/2002;
c) Decreto n® 3.555/2000;
d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita
e) Lei Complementar n® 101/2000;
f) Lei Complementar 123/2007;
9) Decreto n" 038/2017

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

2.1 O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA, MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PB.
2.2 Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, apresentada, Pregão Presencial n®
0032018 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição.

CLÁUSUU TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 896.497,74 (Oitocentos e noventa e seis mil quatrocentos e noventa
e sete reais e setenta e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
4.1 Os preços contratados sâo fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5® e 6®, da Lei 8.666/93.
4.2 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente,
nos termos do Art. 65, Inciso 11, Alínea d, da Lei 8.656/93, mediante comprovação docaimental e requerimento expresso do Contratado.
4.3 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inidalmente registrado o gerenciador do sistema, se julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades,
ou determinar a negociação.
4.4 Quando o preço registrado tornar-se inferior ao praticado no mercado, e o respectivo fornecedor não puder honrar o compromisso
inicialmente assumido poderá mediante requerimento ao gerenciador do sistema, devidamente instruído com elementos comprobatórios da
elevação do preço inicialmente pactuado, pedir o realinhamento ou o cancelamento de seu registro.
4.5 Na ocorrência do preço registrado toma-se superior ao praticado no mercado, o gerenciador do sistema notificará o respectivo fornecedor,
visando à negociação para redução do preço registrado e sua adequação ao de mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
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especificações. Dando-se por infrutífera a negociação, será desonerado o fornecedor em relação ao correspondente item e cancelado o seu
registro, sem prejuízo das penalidades cabiveis.
4.6 O realintiamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, Índices ou tabelas oficiais e/ou outros
meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins
de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
4.7 Definido o valor máximo a ser pago pelo CONTRATANTE, o novo preço para o respectivo item deverá ser consign^
apostilamento na Ata de Regisfro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.
4.8 Na ocorrénda de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC proceder à nova licj^sÍD para efeüvar 1
correspondente contratação, sem que caiba direito a recurso ou indenização

CUiUSUU QUINTA • DA DOTAÇÃO:
5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

PROGRANA ELEMENTO OE

DESPESA

FONTE OE RECURSOS ELEMENTO DE

DESPESA ORÇAMENTÁRIA

1014 Construção,
Reforma e Ampliação
de Unidade de Saúde

4490.51 00 211
OBRAS E

INSTALAÇÕES R$ 657.527,14

4490.51 00 215
OBRAS E

INSTALAÇÕES R$24,14

1021 Implantação do
CAPS-i

4490.51 00211
OBRASE

INSTAUÇÔES R$198.381,49

4490.51 00215

OBRASE

INSTAUÇÔES R$1.424,73

1056 Construção,
Refonna e Ampliação
de Unidade de Saúde

4490.51 00211 1
OBRASE

INSTAUÇÔES
R$39.140.25

4490.51 00215
OBRASE

INSTAUÇÔES -

TOTAL: R$ 696,497,74

Cl^USUUX SEXTA - DO PAGAMENTO:
8.1 O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para ocomer no prazo de
trinta dias, contados do periodo de adímplemenlo.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DOS PRAZOS;
7.1 O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite prorrogação nos casos previstos
pela Lei 8.666/93, e será considerado a partir da assinatura do contrato:
7.2 O prazo de vigência do presente contrato será 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
8.1 O CONTRATANTE obriga-se a:
a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referénda;
c) Designar fiscal para acompantiar e fiscalizar o contrato;
d) Acompantiar e fiscalizar a execução do confrato, bem como atestar nas Notas Fiscais e Faturas, a efetiva prestação dos serviços, por
meio de representante especialmente designado;
e) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.

CLÁUSULA NONA ■ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1 A CONTRATADA terá, dentre outras previstas nos instrumentos legais, as seguintes obrigações:
a) Fomecer todo material necessário para a perfeita execução dos serviços;
b) Os serviços realizados em dias e horários EXTRAORDINÁRIOS expressamente autorizado pela Secretaria de Educação, com o objetivo
de não paralisar ou prejudicar o andamento normal das atividades escolares, serão passíveis de repactuação de preços;
c) Manter o local dos serviços limpo, com retirada diária de entulho, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados;
d) Entregar na Prefeitura materiais retirados e removidos, que poderão ser reutilizados, a seu critério, devendo ser transportados pela
CONTRATADA para o local que indicado pela PREFEITURA, sem qualquer ônus para ambos os lados;
e) Transportar e dar destinação em local determinado pela PREFEITIJRA para os materiais inserviveis provenientes de descarte, demolições,
etc., sendo que o custo destes transportes já inclusos nos preços contratados;
f) Instalar, quando necessário, tapumes de material adequado (tela, madeira, etc.), delimitando o local onde serão realizados os trabaltios;
g) Proteger o mobiliário e equipamentos existentes no local de realização dos serviços com lonas e outros materiais adequados, presos e
vedados com fitas adesivas e cordas, de forma a se evitar danos e sujeiras, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados;
H) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
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i) Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da exeojção dos serviços, objeto da
contratação, tais como: materiais, salários; seguros de acidentes: taxas, impostos e contribuições prevídendárias; indenizações; vale-
refeiçâo; vale transporte, encargos trabalhistas, comerciais e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, Isentando
o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiàiia;
j) Encarregar-se, por si ou por terceiros por ela credenciados, em ambas as hipóteses, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, dos
serviços, objeto deste contrato, que serão prestados nos locais compreendidos em cada lote e durante o horário normal do expediente
comercial da CONTRATADA ou conforme solicitação/autorização da fiscalização;
k) Cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas á segurança e medicina do trabalho, e diligenciar para que os seus empregados e os
de seus possíveis subconb-atados trabalhem com Equipamentos de Proteção Individual (EPI). O CONTRATANTE poderá paralisar os
serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos. O ônus da paralisação correrá por conta da CONTRATADA, mantendo-se
inalterados os prazos contratuais;
I) Fornecer equipamentos de segurança aos seus funcionários, conforme a necessidade dos serviços, bem como todas as ferramentas e
equipamentos necessários, intíusive andaimes;
m) Comunicar ao CONTRATANTE a conclusão dos serviços, a fim de que o mesmo possa efetuar a vistoria. Concluída a vistoria, a
CONTRATADA será notificada para que corrija as irregularidades constatadas, se for o caso;
n) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do termo de contrato, em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, ou de materiais empregados, sendo, ainda, responsável pelos danos
causados diretamente à Administração ou a terceiros;
o) Responsabilizar-se pela exatidão do serviço, inclusive dos trabalhos eventualmente subcontratados, obrigando-se a reparar Inteiramente,
às suas expensas e nos prazos determinados, de comum acordo com o CONTRATANTE, todos os erros, vícios e falhas comprovadas nos
trabalhos apresentados, mesmo após a execução final do serviço.
p) Todos os resíduos gerados durante o serviço deverão ser dispostos em lugar adequado, aterro sanitário SEMPRE EM LOCAL Indicado
pela Prefeitura, em atendimento à Resolução CONAMA n" 307 de 05/07/2002 que trata da Gestão de Resíduos da Construj '
cabendo portanto nenhum ônus superveniente tanto para a contratada (quanto as custas de indenização da destinaçã^
Prefeitura (quanto às custas de transporte que devem estar inclusos nos preços unitários ofertados),
q) A empresa vencedora deverá contratar no mínimo 10% da mão de obra local.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1 Os serviços serão executados ESPECIFICAMENTE NAS UBS'S CICEROLÂNCIA, FARMACÊUTICO ANTÔNIO
MAROJA, CAPS SAÚDE E A FARMÁCIA MUNICIPAL DE SANTA RITA - PB, conforme planilha orçamentária, em ane

CLÁUSIU DÉCIMA PRIMEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
11-1.0 prazo de execução dos serviços terá como termo inicial a data de emissão da Ordem de Serwço e será definido pelo Departamento
de engenharia da Secretaria de solicitante, de acordo com a peculiaridade da obra, sendo descrita na própria ordem de serviço.
11.2. O prazo fixado para execução dos serviços poderá, mediante solicitação escrita da CONTRATADA e a exclusivo critério da
Administração Pública, ser prorrogado, ficando estabelecido que;
11.2.1. Caso se veja impossibilitado de cumprir o prazo estipulado para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a
Secretaria Municipal Solicitante, em até 05 (cinco) dias antes da data de vencimento inicialmente fixada, pedido de prorrogação
acompanhado de justificativa escrita e devidamente fundamentada.
11.2.2. O pedido de prorrogação deverá ser encaminhado ao Departamento de Engenharia da Secretaria solicitante, ficando a critério do
titular daquele departamento acolher ou não o requerimento a licitante contratada.
11.2.3. Em caso de deferimento do pedido de prorrogação do prazo de execução dos serviços, este será determinado pela chefe daquele
departamento.
11.3. Vencido o prazo Inicial ou da eventual prorrogação, sem que os serviços tenham sido executados, caracterizar-se-á a recusa do
cumprimento da obrigação pactuada e, por conseguinte, ficará a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas neste Termo de Referência
e/ou Edital, na Ata de Registro de Preços e no contrato a ser firmado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
12.1 Os serviços deverão ser acompanhados por servidores designados pela Secretaria Municipal de Educação e/ou Secretaria de Infra
Estrutura do Município, ou alguém indicado por ambas as secretarias, a quem competirá á fiscalização e aprovação dos trabalhos, sendo
indicado por meio de portaria no momento da concessão da ordem de sen/lço para cada obra.
12.2 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante,
designamos para Gestor do presente contrato a Sra. DANIELE PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF 030.349.744-00, Coordenadora do
SamuI, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde o do Município de Santa Rita - PB,
12.3. O fiscal do Contrato, o Sra. UILMA SILMARA DA SILVA, portador do CPF 080.083.354-67, Diretor de Unidade, com lotação fixada
na Secretaria Municipal de saúde do Município de Santa Rita - PB, formalmente designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar
o presente termo, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos
complementares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
13,1 Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65,
vedado efetuar acréscimos nos quantitaüvos fixados, e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77,78 e 79 da Lei
8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DAS PENALIDADES:
14.1.0inadimp!emento, total ou parcial, das obrigações assumidas sujeitaráa CONTRATADA às penalidades previstas na Seção II, Capitulo
IV, da Lei n®, 8,666/93, garantida a prévia defesa, estipuladas as seguintes penalidades:
14.1.1. Advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de oficio mediante contra recibo do representante legal da
CONTRATADA, estabelecendo prazo para cumprimento das olirigaçôes descumpridas;
14.1.2. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor do contato no descumprimento das obrigações assumidas,
até o 30® (Irigésimo) dia:
14.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) perdia de atraso, limitados ao total de 10% sobre o valor do contrato no descumprimento
das obrigações assumidas, após o 30® (trigésimo) dia, sem prejuizo das demais penalidades;
14.1.4 Rescisão contratual, sem prejuizo das demais penalidades, nos casos de aplicações de multas por 03 (três) ordens de serviço
consecutivas ou aplicação de penalidades do ANS por 03 (três) ordens de serviço consecutivas devido à má execução dos serviços,
14.1.5. Suspensão temporária de parücipaçáo em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02
(dois) anos;
14.1.6, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV, Art, 87 da
Lei 8.666/93;
14.2, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
14.3, Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença,
a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente,
14.4, Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
15.1 Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita, PB.
15.2 E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Santa Rita - PB, 08 de Mato de 2019,

EMERSON FERNANDES A. PANTA

Prefeito Constítucional

Contratante

MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAIJOE

(i)

9^

TESTEMUNHAS

1°) 2®).
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